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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por
delegação do Poder Público.

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos
notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo
Poder Judiciário.

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos
aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de
provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de
concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa
dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Regulamenta o art. 236 da Constituição
Federal, dispondo sobre serviços notariais e de
registro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.......................................................................................................................................................

TÍTULO II
DAS NORMAS COMUNS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES E DAS PENALIDADES

.......................................................................................................................................................

Art. 32. Os notários e os oficiais de registro estão sujeitos, pelas infrações que
praticarem, assegurado amplo direito de defesa, às seguintes penas:

I - repreensão;
II - multa;
III - suspensão por noventa dias, prorrogável por mais trinta;
IV - perda da delegação.

Art. 33. As penas serão aplicadas:
I - a de repreensão, no caso de falta leve;
II - a de multa, em caso de reincidência ou de infração que não configure falta

mais grave;
III - a de suspensão, em caso de reiterado descumprimento dos deveres ou de falta

grave.
.......................................................................................................................................................

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 45. São gratuitos os assentos do registro civil de nascimento e o de óbito, bem
como a primeira certidão respectiva.

 *“Caput” com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997.
Parágrafo único. Para os reconhecidamente pobres não serão cobrados

emolumentos pelas certidões a que se refere este artigo.
*Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997.

Art. 46. Os livros, fichas, documentos, papéis, microfilmes e sistemas de
computação deverão permanecer sempre sob a guarda e responsabilidade do titular de serviço
notarial ou de registro, que zelará por sua ordem, segurança e conservação.
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Parágrafo único. Se houver necessidade de serem periciados, o exame deverá
ocorrer na própria sede do serviço, em dia e hora adrede designados, com ciência do titular e
autorização do juízo competente.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor,
de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto
ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 3.518 - CMN, DE 6.12.2007

Disciplina a cobrança de tarifas pela prestação
de serviços por parte das instituições
financeiras e demais instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão
extraordinária realizada em 6 de dezembro de 2007, com base no art. 4º, inciso IX, da referida
lei, resolveu:

Art. 1º A cobrança de tarifas pela prestação de serviços por parte das instituições
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil deve
estar prevista no contrato firmado entre a instituição e o cliente ou ter sido o respectivo
serviço previamente autorizado ou solicitado pelo cliente ou pelo usuário.

Parágrafo único. Para efeito desta resolução:
I - considera-se cliente a pessoa que possui vínculo negocial não esporádico com a

instituição, decorrente de contrato de depósitos, de operação de crédito ou de arrendamento
mercantil, de prestação de serviços ou de aplicação financeira;

II - os serviços prestados a pessoas físicas são classificados como essenciais,
prioritários, especiais e diferenciados;

III - não se caracteriza como tarifa o ressarcimento de despesas decorrentes de
prestação de serviços por terceiros, podendo seu valor ser cobrado desde que devidamente
explicitado no contrato de operação de crédito ou de arrendamento mercantil.

Art. 2º É vedada às instituições de que trata o art. 1º a cobrança de tarifas pela
prestação de serviços bancários essenciais a pessoas físicas, assim considerados aqueles
relativos a:

I - conta corrente de depósitos à vista:
a) fornecimento de cartão com função débito;
b) fornecimento de dez folhas de cheques por mês, desde que o correntista reúna

os requisitos necessários à utilização de cheques, de acordo com a regulamentação em vigor e
as condições pactuadas;

c) fornecimento de segunda via do cartão referido na alínea "a", exceto nos casos
de pedidos de reposição formulados pelo correntista decorrentes de perda, roubo, danificação
e outros motivos não imputáveis à instituição emitente;

d) realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por
meio de cheque ou de cheque avulso, ou em terminal de auto-atendimento;

e) fornecimento de até dois extratos contendo a movimentação do mês por meio
de terminal de auto-atendimento;

f) realização de consultas mediante utilização da internet;
g) realização de duas transferências de recursos entre contas na própria instituição,

por mês, em guichê de caixa, em terminal de auto-atendimento e/ou pela internet;
h) compensação de cheques;
i) fornecimento do extrato de que trata o art. 12;
II - conta de depósitos de poupança:
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a) fornecimento de cartão com função movimentação;
b) fornecimento de segunda via do cartão referido na alínea "a", exceto nos casos

de pedidos de reposição formulados pelo correntista, decorrentes de perda, roubo, danificação
e outros motivos não imputáveis à instituição emitente;

c) realização de até dois saques, por mês, em guichê de caixa ou em terminal de
auto-atendimento;

d) realização de até duas transferências para conta de depósitos de mesma
titularidade;

e) fornecimento de até dois extratos contendo a movimentação do mês;
f) realização de consultas mediante utilização da internet;
g) fornecimento do extrato de que trata o art. 12.
§ 1º É vedada a cobrança de tarifas em contas à ordem do poder judiciário e para a

manutenção de depósitos em consignação de pagamento de que trata a Lei nº 8.951, de 13 de
dezembro de 1994.

§ 2º Com relação ao disposto no caput, inciso I, alínea "b", é facultado à
instituição financeira suspender o fornecimento de novos cheques quando:

I - vinte ou mais folhas de cheque, já fornecidas ao correntista, ainda não tiverem
sido liquidadas; ou

II - não tiverem sido liquidadas 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, das folhas
de cheque fornecidas ao correntista nos três últimos meses.

Parágrafo único. A cobrança de tarifas de pessoas físicas pela prestação, no País,
de serviços prioritários fica limitada às hipóteses previstas no caput.

Art. 4º O disposto nos arts. 2º, 3º e 6º não se aplica à prestação de serviços
especiais, assim considerados aqueles referentes ao crédito rural, ao mercado de câmbio, ao
repasse de recursos, ao sistema financeiro da habitação, ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), ao Fundo PIS/PASEP, ao penhor civil previsto no Decreto nº 6.132, de 22 de
junho de 2007, às contas especiais de que trata a Resolução nº 3.211, de 30 de junho de 2004,
às contas de registro e controle disciplinadas pela Resolução nº 3.402, de 6 de setembro de
2006, alterada pela Resolução nº 3.424, de 21 de dezembro de 2006, bem como às operações
de microcrédito de que trata a Resolução nº 3.422, de 30 de novembro de 2006, entre outros,
devendo ser observadas as disposições específicas contidas nas respectivas legislação e
regulamentação.

Art. 5º Admite-se a cobrança de remuneração pela prestação de serviços
diferenciados a pessoas físicas, desde que explicitadas ao cliente ou usuário as condições de
utilização e de pagamento, assim considerados aqueles relativos a:

I - abono de assinatura;
II - aditamento de contratos;
III - administração de fundos de investimento;
IV - aluguel de cofre;
V - avaliação, reavaliação e substituição de bens recebidos em garantia;
VI - cartão de crédito;
VII - certificado digital;
VIII - coleta e entrega em domicílio ou outro local;
IX - cópia ou segunda via de comprovantes e documentos;
X - corretagem;
XI - custódia;
XII - extrato diferenciado mensal contendo informações adicionais àquelas

relativas a contas-correntes de depósitos à vista e a contas de depósitos de poupança;
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XIII - fornecimento de atestados, certificados e declarações;
XIV - leilões agrícolas;
XV - aviso automático de movimentação de conta.

Art. 6º É obrigatória a oferta a pessoas físicas de pacote padronizado de serviços
prioritários, cujos itens componentes e quantidade de eventos serão determinados pelo Banco
Central do Brasil.

§ 1º O valor cobrado pelo pacote padronizado de serviços mencionado no caput
não pode exceder o somatório do valor das tarifas individuais que o compõem, considerada a
tarifa correspondente ao canal de entrega de menor valor.

§ 2º Para efeito do cálculo de que trata o § 1º:
I - deve ser computado o valor proporcional mensal da tarifa relativa a serviço

cuja cobrança não seja mensal;
II - devem ser desconsiderados os valores das tarifas cuja cobrança seja realizada

uma única vez.
§ 3º É facultado o oferecimento de pacote de serviços distintos contendo outros

serviços, inclusive serviços essenciais, prioritários, especiais e diferenciados, observada a
padronização dos serviços prioritários, bem como a exigência prevista no § 1º

Art. 7º Observadas as vedações estabelecidas no art. 2º, é prerrogativa do cliente:
I - a utilização e o pagamento por serviços individualizados; e/ou
II - a utilização e o pagamento, de forma não individualizada, de serviços

incluídos em pacote.

Art. 8º As tarifas debitadas em conta corrente de depósitos à vista ou em conta de
depósitos de poupança devem ser identificadas no extrato de forma clara, com utilização, no
caso dos serviços prioritários, da padronização de que trata o art. 3º

§ 1º O valor do lançamento a débito referente à cobrança de tarifa em conta de
depósitos de poupança somente poderá ocorrer após o lançamento dos rendimentos de cada
período.

§ 2º O valor do lançamento a débito referente à cobrança de tarifa em conta
corrente de depósitos à vista ou em conta de depósitos de poupança não pode ser superior ao
saldo disponível.

Art. 9º É obrigatória a divulgação, em local e formato visível ao público no
recinto das suas dependências e nas dependências dos correspondentes no País, bem como nos
respectivos sítios eletrônicos, das seguintes informações relativas à prestação de serviços a
pessoas físicas e pessoas jurídicas e respectivas tarifas:

I - tabela contendo os serviços cuja cobrança de tarifas é vedada, nos termos do
art. 2º;

II - tabela, na forma do art. 3º, incluindo lista de serviços, canais de entrega, sigla
no extrato, fato gerador da cobrança e valor da tarifa;

III - tabela contendo informações a respeito do pacote padronizado, na forma do
art. 6º;

IV - demais tabelas de serviços prestados pela instituição;
V - esclarecimento de que os valores das tarifas foram estabelecidos pela própria

instituição.
Parágrafo único. O início da divulgação das tarifas na forma prevista nesta

resolução deve ocorrer até 31 de março de 2008.
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Art. 10. A majoração do valor de tarifa existente ou a instituição de nova tarifa
deve ser divulgada com, no mínimo, trinta dias de antecedência, sendo permitida a cobrança
somente para o serviço utilizado após esse prazo.

§ 1º Os preços dos serviços referidos nos arts. 3º e 6º somente podem ser
majorados após decorridos 180 dias de sua última alteração, admitindo-se a sua redução a
qualquer tempo.

§ 2º O prazo de que trata o § 1º deve ser contado a partir da primeira alteração que
ocorrer após a divulgação dos serviços e respectivas tarifas na forma prevista nesta resolução.

Art. 11. As instituições de que trata o art. 1º devem remeter ao Banco Central do
Brasil, na forma a ser estabelecida por aquela autarquia, a relação dos serviços tarifados e os
respectivos valores:

I - até 31 de março de 2008;
II - sempre que ocorrer alteração, observado o disposto no art. 10, caput, no caso

de majoração.

Art. 12. As instituições de que trata o art. 1º devem fornecer aos clientes pessoas
físicas, até 28 de fevereiro de cada ano, a partir de 2009, extrato consolidado discriminando,
mês a mês, as tarifas cobradas no ano anterior em conta corrente de depósitos à vista e/ou em
conta de depósitos de poupança.

Art. 13. Os contratos firmados a partir da vigência desta resolução devem prever a
aplicação das regras estabelecidas pela Resolução nº 2.303, de 1996, até 29 de abril de 2008.

Art. 14. Em relação aos contratos firmados até a data de vigência desta resolução,
as instituições referidas no art. 1º devem utilizar, até 29 de abril de 2008, as tarifas divulgadas
conforme as disposições da Resolução nº 2.303, de 1996, e, a partir de 30 de abril de 2008, as
tarifas estabelecidas na forma desta resolução.

Art. 15. Fica o Banco Central do Brasil autorizado a adotar as medidas julgadas
necessárias à implementação do disposto nesta resolução.

Art. 16. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 30 de abril de 2008, quando ficarão revogadas as Resoluções nºs 2.303, de
25 de julho de 1996, e 2.343, de 19 de dezembro de 1996, o art. 2º da Resolução nº 2.747, de
28 de junho de 2000, e o inciso III do art. 18 da Resolução nº 2.878, de 26 de julho de 2001.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Presidente do Banco
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LEI Nº 11.441, DE 04 DE JANEIRO DE 2007

Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil,
possibilitando a realização de inventário,
partilha, separação consensual e divórcio
consensual por via administrativa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 982 e 983 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 982. Havendo testamento ou interessado incapaz, proceder- se-á ao
inventário judicial; se todos forem capazes e concordes, poderá fazer-se o
inventário e a partilha por escritura pública, a qual constituirá título hábil
para o registro imobiliário.
Parágrafo único. O tabelião somente lavrará a escritura pública se todas as
partes interessadas estiverem assistidas por advogado comum ou advogados
de cada uma delas, cuja qualificação e assinatura constarão do ato notarial."
(NR)
"Art. 983. O processo de inventário e partilha deve ser aberto dentro de 60
(sessenta) dias a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos 12 (doze)
meses subseqüentes, podendo o juiz prorrogar tais prazos, de ofício ou a
requerimento de parte.
Parágrafo único. (Revogado)." (NR)

Art. 2º O art. 1.031 da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1.031 A partilha amigável, celebrada entre partes capazes, nos termos
do art. 2.015 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, será
homologada de plano pelo juiz, mediante a prova da quitação dos tributos
relativos aos bens do espólio e às suas rendas, com observância dos arts.
1.032 a 1.035 desta Lei.
..............................................................................................." (NR)

Art. 3º A Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 1.124-A:

"Art. 1.124-A A separação consensual e o divórcio consensual, não havendo
filhos menores ou incapazes do casal e observados os requisitos legais
quanto aos prazos, poderão ser realizados por escritura pública, da qual
constarão as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns e
à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à retomada pelo cônjuge de
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seu nome de solteiro ou à manutenção do nome adotado quando se deu o
casamento.
§ 1º A escritura não depende de homologação judicial e constitui título hábil
para o registro civil e o registro de imóveis.
§ 2º O tabelião somente lavrará a escritura se os contratantes estiverem
assistidos por advogado comum ou advogados de cada um deles, cuja
qualificação e assinatura constarão do ato notarial.
§ 3º A escritura e demais atos notariais serão gratuitos àqueles que se
declararem pobres sob as penas da lei. "

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revoga-se o parágrafo único do art. 983 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Código de Processo Civil.

Brasília, 4 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos


